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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2018

Autoriza o Poder Executivo de Três Passos a ceder servidores públicos ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Três Passos e dá outras providências.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo de Três Passos a efetuar a cedência de servidores públicos municipais ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Três Passos-IPSTP, mediante solicitação.
	
Art. 2º A cedência dos servidores de que trata o artigo 1º desta Lei ocorrerá com ônus integral para o Instituto requerente, devendo haver restituição ao Município de Três Passos nos termos do anexo único desta Lei.

Art. 3º  O controle da efetividade e disciplina do servidor cedido será realizado pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Três Passos-IPSTP, que informará imediatamente ao Município de Três Passos qualquer situação passível de apuração

Art. 4º A cedência será feita no interesse da Administração, e será formalizada por meio de Termo de Cedência, a contar de 15 de novembro de 2018, cuja minuta é parte integrante e anexa desta Lei.
§ 1º  A cedência será para o prazo de até 01 (um) ano, podendo ser prorrogado quantas vezes for necessário, havendo interesse público devidamente justificado. 
§ 2º A cedência poderá ser interrompida a qualquer tempo, mediante manifestação de ambos os Municípios ou do servidor cedido.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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